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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
SUBSECRETARIA DE GESTÃO REGIONAL  

SECRETARIA-EXECUTIVA DA CIB-SUS/MG 

319ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CIB-SUS/MG 

 

DATA: 11 de junho de 2025. 

HORÁRIO: 13h30min. 

LOCAL: Auditório do COSEMS/MG - Av. Álvares Cabral, 344/18º andar - Lourdes - Belo 

Horizonte/MG. 

 

PAUTA DETALHADA 

 

1. HOMOLOGAÇÃO: 

a) Subsecretaria de Regionalização/Secretaria Executiva da CIB-SUS/MG: Consolidado 

de Pactuações CIB Macro e CIB Micro. 

 

2. CIÊNCIA/INFORMES:  

a) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção Primária à 

Saúde/Diretoria de Estruturação e Financiamento da Atenção Primária à 

Saúde/Coordenação de Estruturação da Atenção Primária à Saúde: Informação dos 

Resultados dos indicadores da Resolução 9635/2024, que define as regras de financiamento da 

política continuada, referente a Política Estadual de Financiamento da Atenção Primária à Saúde, 

instituída pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.795, de 17 de julho de 2024.  

 

b) Subsecretaria de Regionalização/Superintendência de Integração Regional/Diretoria 

de Articulação Regional de Políticas de Saúde/Coordenação de Consórcios de Saúde: 

Monitoramento Compliance.  

 

c) Subsecretaria de Acesso a Serviços de Saúde/Superintendência de Assistência 

Farmacêutica/Diretoria de Políticas de Assistência Farmacêutica/Coordenação de 

Normalização E Fortalecimento da Assistência Farmacêutica: Divulgação do Webnário que 

será realizado com o apoio do COSEMS Intitulado: Fortalecimento da Assistência Farmacêutica 

Municipal – Elenco Complementar e PDCEAF.   

 

3. APRESENTAÇÕES: 

a) Subsecretaria de Regionalização/Núcleo de Estudos Assistenciais e Regionalização: 

Apresentação do documento orientador para Revisão do PDR 2025.   
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b) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção 

Primária/Diretoria de Promoção da Saúde e Políticas de Equidade: Apresentação da Nota 

Técnica nº 10/SES/SUBRAS-SAPSDPSPE/2025 (publicizada pela Resolução SES Nº 10.052, de 

04 de abril de 2025) - diretrizes para organização e assistência à pessoas com sobrepeso/obesidade 

no Sistema Único de Saúde de Minas Gerais - Linha de Cuidado à pessoa adulta com Sobrepeso e 

Obesidade - SUS/MG)  

 

c) Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Superintendência de Vigilância 

Epidemiológica/Diretoria de Vigilância de Doenças Transmissíveis e Imunização: 

Apresentação do cenário Estadual das notificações dos Vírus Respiratórios em Minas Gerais e 

impacto na organização da atenção à saúde dos territórios de saúde.   

 

d) Subsecretaria de Acesso a Serviços de Saúde/Superintendência de Regulação do 

Acesso/Diretoria de Estratégias em Regulação Eletiva/Coordenação do Transporte Eletivo: 

Cronograma de adesão, no ano de 2025, aos Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em Saúde 

no âmbito do Transporta SUS-MG.   

 

e) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Políticas de 

Atenção Hospitalar/Diretoria de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência: Status do 

PMAE - componente cirurgias 2025.  

 

4. PACTUAÇÕES:  

a) Subsecretaria de Acesso a Serviços de Saúde/Superintendência de Judicialização da 

Saúde: Institui Grupo de Trabalho com a finalidade de estabelecer regras procedimentais, fluxo e 

prazos para o ressarcimento interfederativo de medicamentos judicializados entre o Estado de 

Minas Gerais e seus municípios.  

 

b) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção 

Especializada/Diretoria de Políticas de Estruturação da Atenção Especializada: b.1) Aprova 

a expansão do projeto Saúde em Rede para a organização da Atenção Ambulatorial Especializada 

em rede com a Atenção Primária à Saúde no SUS-MG.   

b.2) Aprova as regras de financiamento da política continuada referente aos serviços da Rede de 

Atenção Oftalmológica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) no estado de Minas Gerais. 
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c) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Políticas de 

Atenção Hospitalar/Diretoria de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência/Coordenação 

de Gestão de Cuidados Intensivos Hospitalares: Aprova a habilitação das Unidades de Suporte 

Avançado Terrestre do SAMU 192 da Macrorregião de Saúde Oeste, para prestação de 

atendimento de urgência com uso de medicamento trombolítico.  

 

d) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção Primária à 

Saúde/Diretoria de Políticas de Atenção Primária em Saúde/Coordenação de Saúde Bucal e 

Ações Integradas: Atualiza as regras do Grupo Condutor da Rede de Atenção à Saúde Bucal do 

Estado de Minas Gerais (RASB-MG), instituído pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.676, de 10 

de dezembro de 2013.   

 

5. ALTERAÇÕES:  

a) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção Primária à 

Saúde/Diretoria de Políticas de Atenção Primária em Saúde/Coordenação de Saúde Bucal e 

Ações Integradas: Altera a Resolução SES/MG nº 8.436, de 09 de novembro de 2022, que 

estabelece os critérios e divulga os valores para concessão de incentivo financeiro de 

investimento, em caráter excepcional, para implantação e estruturação de Centros de 

Especialidades Odontológicas do Estado de Minas Gerais no período de dezembro de 2022 a 

dezembro de 2023.   

 

b) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Atenção Primária à 

Saúde/Diretoria de Estruturação e Financiamento da Atenção Primária à Saúde: b.1) Altera 

a Resolução SES/MG nº 8.457, de 17 de novembro de 2022, que estabelece as normas gerais de 

adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação do processo de concessão de incentivo 

financeiro para construção de Unidades Básicas de Saúde (UBS) para o ano de 2022.  

b.2) Altera a Resolução SES/MG SES/MG nº 8.754, de 16 de maio de 2023, que estabelece as 

normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação do processo de 

concessão de incentivo financeiro para construção de Unidades Básicas de Saúde (UBS) para o 

ano de 2023.  

 

c) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde/Superintendência de Políticas de 

Atenção Hospitalar/Diretoria de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência/Coordenação 
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Estadual de Atenção às Urgências e Emergências: Aprova o Primeiro Aditivo ao Plano de 

Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências e Emergências da Macrorregião de Saúde 

Noroeste, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais.  

 

d) Subsecretaria de Acesso a Serviços de Saúde/Superintendência de Regulação do 

Acesso/Diretoria de Estratégias em Regulação Eletiva/Coordenação do Transporte Eletivo: 

Altera a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.165, de 19 de abril de 2023, que aprova a expansão dos 

Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em Saúde e normas gerais de adesão e participação de 

consórcios públicos de saúde, no âmbito da Política Transporta SUS-MG e dá outras 

providências.   

 

6. AD REFERENDUM: 

a) Subsecretaria de Acesso a Serviços de Saúde: 

a.1) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.226, DE 26 DE MAIO DE 2025. Aprova a solicitação 

ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Cláudio, gestão municipal. 

a.2) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.227, DE 26 DE MAIO DE 2025. Aprova a solicitação 

ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Alfredo Vasconcelos, gestão municipal. 

a.3) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.228, DE 26 DE MAIO DE 2025. Aprova a solicitação 

ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Guimarânia, gestão municipal. 

a.4) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.229, DE 26 DE MAIO DE 2025. Aprova a solicitação 

ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Japaraíba gestão municipal. 

a.5) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.230, DE 26 DE MAIO DE 2025. Aprova a solicitação 

ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Ouro Preto, gestão municipal. 

a.6) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.231, DE 26 DE MAIO DE 2025. Aprova, de forma 

excepcional, a solicitação ao Ministério da Saúde de recurso financeiro de média e alta 

complexidade, em parcela única, para o município de Campina Verde. 

a.7) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.233, DE 29 DE MAIO DE 2025. Aprova a solicitação 

ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Soledade de Minas, gestão municipal. 
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a.8) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.234, DE 29 DE MAIO DE 2025. Aprova, de forma 

excepcional, a solicitação ao Ministério da Saúde de recurso financeiro de média e alta 

complexidade, em parcela única, para o município de Mariana. 

a.9) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.235, DE 29 DE MAIO DE 2025. Aprova, de forma 

excepcional, a solicitação ao Ministério da Saúde de recurso financeiro de média e alta 

complexidade, em parcela única, para o município de Muriaé. 

a.10) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.237, DE 03 DE JUNHO DE 2025. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Contagem, gestão municipal. 

a.11) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.238, DE 03 DE JUNHO DE 2025. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Dom Viçoso, gestão 

municipal. 

a.12) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.239, DE 03 DE JUNHO DE 2025. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Virgínia, gestão municipal. 

a.13) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.240, DE 03 DE JUNHO DE 2025. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Alagoa, gestão municipal. 

a.14) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.242, DE 05 DE JUNHO DE 2025. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Araújos, gestão municipal. 

a.15) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.243, DE 05 DE JUNHO DE 2025. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Itamonte, gestão municipal. 

a.16) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.244, DE 05 DE JUNHO DE 2025. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Pouso Alto, gestão 

municipal. 

a.18) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.245, DE 05 DE JUNHO DE 2025. Aprova a 

solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro 

Federal de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Tupaciguara, gestão 

municipal. 
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a.19) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.247, DE 10 DE JUNHO DE 2025. Aprova o 

remanejamento dos tetos municipais na Programação Pactuada e Integrada/PPI Assistencial, do 

Estado de Minas Gerais, para a 7ª (sétima) parcela do exercício de 2025. 

 

b) Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde: 

b.1) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.216, DE 16 DE MAIO DE 2025. Aprova a alteração do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 5.197, de 09 de maio de 202, que aprova o Plano 

de Ação Estadual para o Enfrentamento de Doenças Respiratórias na área de Pediatria. 

b.2) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.220, DE 22 DE MAIO DE 2025. Aprova os planos de 

melhoria das instituições hospitalares inscritas no programa de Incremento Financeiro do Sistema 

Nacional de Transplantes pelo Ministério da Saúde, que sofreram redução de nível ou exclusão, 

bem como a permanência e manutenção do nível atual no próximo período de execução do 

programa.  

b.3) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.221, DE 23 DE MAIO DE 2025. Aprova as propostas 

apresentadas ao Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC, no Eixo Saúde, na 

modalidade Centro de Atenção Psicossocial e Policlínica, vinculadas ao subeixo  Atenção 

Especializada.  

b.4) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.222, DE 23 DE MAIO DE 2025. Aprova a alteração do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS nº 5.001, de 05 de dezembro de 2024, que aprova a 

política continuada que visa cofinanciar as Unidades de Cuidados Prolongados/Hospital de 

Cuidados Prolongados no âmbito da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - 

Valora Minas. 

b.5) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.223, DE 23 DE MAIO DE 2025. Aprova a alteração do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS nº 4.999, de 05 de dezembro de 2024, que aprova o elenco 

de hospitais, tipologia, valor de incentivo financeiro e os indicadores de monitoramento para o 

Módulo Hospitais de Pequeno Porte da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais 

- Valora Minas, e dá outras providências. 

b.6) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.224, DE 23 DE MAIO DE 2025. Aprova a alteração do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS nº 4.289, de 25 de julho de 2023, que aprova a revisão da 

metodologia de financiamento e da sistemática de monitoramento da política continuada Módulo 

Valor em Saúde/Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, bem 

como a consolidação das normas gerais, regras e critérios de elegibilidade desse Módulo. 
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b.7) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.232, DE 29 DE MAIO DE 2025. Aprova a alteração do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 5.197, de 09 de maio de 2025, que aprova o Plano 

de Ação Estadual para o Enfrentamento de Doenças Respiratórias na área de Pediatria. 

b.8) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.236, DE 29 DE MAIO DE 2025. Aprova as propostas 

para custeio da Atenção Especializada à Saúde dos municípios de Minas Gerais, em conformidade 

com a Portaria GM/MS nº 6.916, de 29 de maio de 2025. 

b.9) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.241, DE 05 DE JUNHO DE 2025. Aprova a alteração 

do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 5.197, de 09 de maio de 2025, que aprova o 

Plano de Ação Estadual para o Enfrentamento de Doenças Respiratórias na área de Pediatria. 

b.10)  

 

c) Subsecretaria de Vigilância em Saúde: 

c.1) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.215, DE 15 DE MAIO DE 2025. Aprova a alteração da 

data de pagamento da 3ª parcela, prevista no cronograma aprovado pela Deliberação CIB-

SUS/MG nº 4.839, de 21 de agosto de 2024, que aprova as regras de financiamento do projeto de 

caráter transitório para enfrentamento de doenças caracterizadas como emergências em saúde 

pública, com ênfase nas arboviroses e nas doenças transmissíveis agudas causadas por vírus 

respiratórios. 

c.2) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.217, DE 16 DE MAIO DE 2025. Aprova a alteração da 

data de pagamento da 3ª parcela, prevista no cronograma aprovado pela Deliberação CIB-

SUS/MG nº 4.839, de 21 de agosto de 2024, que aprova as regras de financiamento do projeto de 

caráter transitório para enfrentamento de doenças caracterizadas como emergências em saúde 

pública, com ênfase nas arboviroses e nas doenças transmissíveis agudas causadas por vírus 

respiratórios. 

c.3) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.225, DE 26 DE MAIO DE 2025. Aprova a alteração da 

data de pagamento da 3ª parcela, prevista no cronograma aprovado pela Deliberação CIB-

SUS/MG nº 4.839, de 21 de agosto de 2024, que aprova as regras de financiamento do projeto de 

caráter transitório para enfrentamento de doenças caracterizadas como emergências em saúde 

pública, com ênfase nas arboviroses e nas doenças transmissíveis agudas causadas por vírus 

respiratórios. 

c.4) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.246, DE 10 DE JUNHO DE 2025. Aprova a alteração 

da data de pagamento da 3ª parcela, prevista no cronograma aprovado pela Deliberação CIB-

SUS/MG nº 4.839, de 21 de agosto de 2024, que aprova as regras de financiamento do projeto de 

caráter transitório para enfrentamento de doenças caracterizadas como emergências em saúde 
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pública, com ênfase nas arboviroses e nas doenças transmissíveis agudas causadas por vírus 

respiratórios. 

 

d) Assessoria de Parcerias em Saúde:  

d.1) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.218, DE 20 DE MAIO DE 2025. Altera o Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.874, de 18 de setembro de 2024, que aprova o incentivo 

financeiro para realização das etapas regionais, nas macrorregiões de Saúde, da 5ª Conferência 

Nacional de Saúde do Trabalhador e Trabalhadora, no âmbito do Estado de Minas Gerais. 

d.2) DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.219, DE 20 DE MAIO DE 2025. Altera o Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 5.169, de 14 de abril de 2025, que aprova o incentivo 

financeiro para realização da etapa regional, na macrorregião de Saúde Triângulo do Norte, da 5ª 

Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador e Trabalhadora, no âmbito do Estado de Minas 

Gerais. 

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 


